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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 1.23112022

lnstitui o Dia Municipal em Homenagem às Vítimas da Covid-í9.

ELIEL PRIOLI , Vereador da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, usando das atribuÇões que lhe são crnferidas por lei, apresenta o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO í'- É instituído o Dia Municipal em
Homenagem às Vítimas da Covid-19, a ser rememorado anualmente no dia í2 de
março.

ARIIGO.l1 - O dia Municipal em Homenagem
às Vítimas da Covid-19 em Monte Azul Paulista terá como objetivo, entre outros:

l- Guardar a memória dos cidadãos monteazuleses mortos pela Covid-19;
ll- Prestar homenagem às vÍtimas mortas pela Covid-19;
lll- Marcar historicamente o enfrentamento e as consequências da pandemia no
M unicípio;
lV- Oferecer aos familiares, amigos e munícipes em geral um local para as
homenagens no dia determinado pelo Executivo;
V- Denominar Ruas e Avenidas para que esses nomes sejam sempre lembrados;
Vl- Conscientizar sobre a gravidade desta doença.

ARTIGO 3o - As homenagens deverão ser
prestadas em solenidade a 02 (duas) famílias com vítimas decorrentes da doença,
selecionadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

ARTIGO 50 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista, 25 de outubro de 2022

2a,'Pl'

ARTIGO 40 - As despesas desta lei correrão
por conta de dotação próprias no orçamento e suplementadas se necessárias.

Eliel Prioli
vereador
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AzUt PAULISTA

Assunto: Projeto deLei 1.23112022 que Institui o Dia Municipal em
Homenagem às Vítimas da Covid-19.
l. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto deLei 1.23112022.

De autoria do Vereador Eliel Prioli, o Projeto deLei 1231, de 25

de Outubro de 2022, o qual tratasse de instituir o Dia Municipal em

Homenagem às Vítimas da Covid-I9, a ser rememorado anualmente no

dia 12 de março..

Fundamenta, em justificativa, que a proposição visa prestar

homenagem a todas as vítimas que faleceram em decorrência da Covid-

19.

A data escolhida é em virtude do dia em que houve a primeira

morte resultado do vírus.

PARECER JURIDICO n.z 077 12022

o breve resumo. Passa-se, adiante, às razões do presente parecer.

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax: 0XX-L7 - 3367,1254

Site: www.câmâramonteazul,sp.gov.br
Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

2. Fundamentação:
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No caso em comento, tal matéria legislativa pode ser encarada

como tipicamente de interesse local, dentro da abrangência municipal,

conforme permissivo constitucional estampado no art. 30, I, da

Constituição Federal.

Neste sentido, ensina Alexandre de Moraes que "Apesar de dificil

conceituação, interesse local refere-se aos interesses que disserem

respeito mais diretamente as necessidades imediatas do município,

mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou

geral (União)".

E ainda, o mesmo jurista leciona que "As competências

legislativas do município caracterizam-se pelo princípio da

predominância do interesse local, consubstanciando-se em: competência

genérica em virtude da predominância do interesse local (CF, art. 30, I)".

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade

com a Lei no. 1.015 de 19 de Junho de 1991, que institui norÍnas para a

denominação de vias, próprios e logradouros públicos do Município, no

Distrito Industrial, não havendo portanto objeção legal à sua aprovação.

O Edil, diante de uma análise de mérito, entendeu que a inclusão

no calendário oficial de datas e eventos do município de Pato Branco de

um dia que remete a uma homenagem às vítimas da Covid-19 é matéria

de interesse local, e o fez através do projeto de lei em tela.
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A importância do projeto salta aos olhos, porquanto visa,

acima de tudo, sensibilizar a população quanto aos sofrimentos de

cada família em viúude da perda de entes querido para o Corona

vírus.

Neste ponto, salvo melhor juízo, não há impedimento de

ordem legal para a devida deliberação da matéria.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDÀDE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

E o oarecer. solvo melhor e soberano iuíz.o das Comissões e

Monte Azul Pa e Novembro de 2022.
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Plendrio clesta Casa Leeislotivo.
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÔES PERMANENTES
coNsflTurcÃo, uusflcA E REDAcÃo:

eOU l; e
FINANCAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: P rojeto de Lei n" 1 .231, de 25 de outubro de 2022.

lnstitui o Dia Municipal em Homenagem às Vítimas da Covid-í9.

DEGISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.23'1, de 25 de
outubro de 2O22, que "lnstitui o Dia Municipal em Homenagem às Vitimas da Covid-19" em
reunião de seus membros, analisando suas disposições nada encontraram que. ferissem as
normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o
referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo
Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

E o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 16 de novembro de 2022.

CONSTITUIÇÃO, JUSTIçA E EDUCA , SAÚDE E
REDAçÃO

FINANÇ E ORÇAMENTO AS SOCIAL
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AUTOGRAFO 1748t2022

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.231,DÉ.25 DE OUTUBRO DE 2022.

lnstitui o Dia Municipal em Homenagem às Vítimas da Covid-l9.

OS VEREADORES DA CÂMARA M NICIPAL DE NTE AZUL PAULISTA ESTADO DE
PA APR VARAM E UINTE PR DE LEI:L

ARTIGO ío - É instituído o Dia Municipal em Homenagem às
Vítimas da Covid-19, a ser rememorado anualmente no dia 12 de março.

ARTIGO 20 - O dia Municipal em Homenagem às Vítimas da
Covid-19 em Monte Azul Paulista terá como objetivo, entre outros:

l- Guardar a memória dos cidadãos monteazuleses mortos pela Covid-19;
ll- Prestar homenagem às vítimas mortas pela Covid-19;
lll- Marcar historicamente o ênfrentamento e as consequências da pandemia no Município;
lV- Oferecer aos familiares, amigos e munícipes em geral um local para as homenagens no dia
determinado pelo Executivo;
V- Denominar Ruas e Avenidas para que esses nomes sejam sempre lembrados;
Vl- Conscientizar sobre a gravidade desta doença.

ARTIGO 30 - As homenagens deverão ser prestadas em
solenidade a 02 (duas) Íamílias com vítimas decorrentes da doença, selecionadas pela Secretaria
Municipal de Saúde.

ARTIGO 4' - As despesas desta lei correrão por conta de
dotação próprias no orçamento e suplementadas se necessárias

ARTIGO 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Monte Azu ista,22 de novembro de2022

S FI o RICA ES LIMA
resid dente

MA

WALTER AL. DRIGUES L P. C. FACHINI
1o Secretário 2" Secretária

l
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EFEITU UNICíPIO DE TE AZUL TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

I EI Ng )n"Ai Ào, 1/L Ã Nnrrornl.rn Ãa ) ll))

DISPÔE SOBRE: tnstitui o Dia Municipal em
Homenagem às Vítimas da Covid-19.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
MunicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTI o le - É instituído o Dia Municipal em
Homenagem às Vítimas da Covid-19, a ser rememorado anualmente no dia 12 de
março,

ARTIGO 2e - O dia Municipal em Homenagem às
Vítimas da Covid-19 em Monte Azul Paulista terá como objetivo, entre outros:

I- Guardar a memória dos cidadãos monteazuleses mortos pela Coüd-19;
Il- Prestar homenagem às vÍtimas mortas pela Covid-19;
III- Marcar historicamente o enfrentamento e as consequências da pandemia no
Município;
IV- Oferecer aos familiares, amigos e munícipes em geral um local para as homenagens
no dia determinado pelo Executivo;
V- Denominar Ruas e Avenidas para que esses nomes sejam sempre lembrados;
VI- Conscientizar sobre a graüdade desta doença.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 24 d Novembro de

S

Monte
do unicípi

ARTIGO 3e - As homenagens deverão ser prestâdas em

solenidade a 02 (duas) famílias com vítimas decorrentes da doença, selecionadas pela

Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 4q - As despesas desta lei correrão por conta

de dotação próprias no orçamento e suplementadas se necessárias.

ARTIGO 5e - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

1
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PORTARIA N9 5.713, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

D,SPOE SOBRE NOMEAçÁO DE
MOTORISTÀ - CNH D,

MARCELo OTAVIANO DOS sAl{TOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista/ SP., no uso de suas
atribuiçôes legais,

Resolvel
Nomear, a partiÍ desta data, no emprego de

provimento efetivo de Motorista. o(a) 5r.(ô) BRUNO
HEÍ{RIQUE QUITÉRIO, portador(a) do RG 53.195.706-8 e
CPF 354.525.618-97, classificado em Ls lugar no Concurso
Público 001i2022, realizado no dia 31 de julho de 2022 e 1L

de setembro de 2022, homologado em 26 de âgosto de
2022 e 2! de setembro de 2022, retroagindo seus efeitos
em 16 de novembro de 2022.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 18 de novembro de 2022.
MARCELO OTAVIAT{O DOS sANTOs

PreÍeito do Município.
PORTARIA N9 5.714, DE 21 DE OVEMBRO DE 2022,

D'SPOE SOERE NONEÂçÃO DE
OPERÀDOR DÉ MAQU'NAS
PESADAS.

MARCELO OTAVIAÍ{O oOS SÂNÍOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista/ SP., no uso de suas
atribuiçõe5 legais,

Resolve:
Nomear, a partir desta data, no emprego de

provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, o(a)
sr.(a) ROBERT PELUCO COLOMEO, portador(a) do RG

41.715.156 e CPF 360.499.248-64, classificado em Lo lugar
no Concurso Público 001/2022, realizado no dia 31 de julho

de 2022 e 11 de setembro de 2022, homologado em 26 de

agosto de 2022 e 21 de setembro de 2022.
Registre-se e Publique-se.

N4onte Azul Paulista, 21 de novembro de 2022.
MARCELO OTAVIÂÍ{O DOS SANTOS

Prêfeito do tlunicípio,
PORTARIA N9 5.715, DE 2I DE I{OVEMBRO DE 2022,

DtsPoE soERE NOMEAçAO DE
OPERADOR DE ITÀQU'NÀS
PESÀDÃS,

MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista/ 5P., no uso de suas
atribuiçôes legais,

Resolve;
Nomear, a partir desta data, no emprego de

provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, o(a)
5r.(a) HENRIQUE PRoENçA DE CAMPOS, portador(a) do

RG 46.907.777-3 e CPF 355.482.638-38, classificado em 2a

lugar no Concurso Público 001/2022, realizado no dia 31 de
julho de 2022 e 11 de setembro de 2022, homologado em
26 de agosto de 2022 e 21 de setembro de 2022.

Registre-se e Publique-se.
N4onte Azul Paulista, 21 de novembro de 2022.

MARCETO OTAVIAI{O DOS SANTOS
Prefeito do Município.

LEI Ne.2463. de 24 de Novembro dê 2022.

DISPÓE SOBRE: Denomina
Estrada ltunicipat que
específica e dá outras
ptovidências,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5áo
Paulo, no uso de suâs atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paullsta-SP., APROVOU e ele SAi{CIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO le - A Estrada N4unicipal N4AP - 402 existente
passa a se denominar "ESTRADA MUt{lClPAL AFONSO
RONCÀGLIA SOBRItIHO".

ÂRTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às
despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas
indicativas da denominação, correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corrente
exercício, suplementadas se necessário.

ARÍ|GO 3e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Registre-se, e
Publique-sê.
Monte Azul Paulista, 24 de Í{ovembro de 2022,

MARCÉLO OTAVIANO DOS SANTOS
PreÍêito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
LEI Í{e.246O. de 24 de Í{ovembro de 2022.

DtsPÓE soBRE: tnstitui o Dia
Municipa, em Homenagem às
vítimas da Covid-7g,

UARCEIo OTAVIAI{o POS 541{IoS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Pãulo, no

uso de suas atribuiçóes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Leii
ÂRTI o 19 É instituído o Dia Municipal em

Homenagem às Vítimas da covid-lg, a ser rememorado
anualmente no dia 12 de março.

ARTIGO 2e - O dia Munici pal em Homenagem às
Vítimas da Covid-1g em Monte Azul Paulista terá como
objetivo, entre outros:

l- Guardar a memória dos cidadãos monteazuleses
mortos pela Covid-19;

It- PrestaÍ homenagem às vítimas mortas pela
Covid-19;

lll- Marcar historicamente o enfrentamento e as
consequências da pandemia no Município;

lv- oferecer aos familiares, amigos e munícipes em
geral um local para as homenagens no dia determinado

Municipio dê Monte azul Paulista '5P
DiáÍio Ofi.iatãssinado digitatmêntê .onÍorme MP nc 2.20G2, de 2001. e Lei 14 063. dê 2020.garantindo autenticldâdê, va,idàdê jurídica e integÍidadê.

rftlr;Í
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pelo Executivo;
V. Denominar Ruas e Avenidas para que esses nomes

sejam sempre lembrados;
Vl- Conscientizar sobre a gravidade desta doença.
ARTIGO 3e - As homenagens deverão ser prestadas

em solenidade a 02 (duas) famÍlias com vítimas
decorrentes da doenç4, selecionadas pela Secretaria
Municipal de Saúde.

ARTIGO 4e - As despesas desta lei correrão por conta
de dotação próprias no orçamento e suplementadas se
nêcessáriãs.

ARTIGO 5e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Registre-se, e
Publique-se,
Monte Azul Paulista, 24 de Novembro de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TOS
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
I EI N 9 ,^Ã^ ,lc ,L.le Nôv.mhrô íc ,or7

DISPõE SoBRE: Dénominação
de Estrcdas Municipais que
espêcifica, e, dá outras
providências,

MÂRCELO OTAVIÀNO DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER, quê a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SA CIOI{A e
PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO ls - A Estrada Municipal MAP - 401 existente
passa a se denominar "ESTRADA MUÍ{lClPAL
ETHERLISOR DE CARVALHO".

ARTIGO 2e - A Estrada Municipal MAP - 410 existente
passa a se denominar "ESTRADA M U l{ lCl PAL
WÂLDEMÂR PEREIRA DOS SAIITOS".

ARTIGO 3e - A Estrada Municipal MAP - 461 existente
passa a se denominar "ESTRADA MUÍ'llClPAL RÂCHEL

I!JIQUE!8ÀÂODA5".
ARTIGO 4e - A Estrada Municipal MAP - 462 êxistente

passa a se dênominar 'ESTRÂDA MUNICIPÀL FLORIDO
FIOREZE'.

ARTlco 5e - A Estrada Municipal MAP - 500 existentê
passa a se denominâr "ESTRADA MU ICIPAL OSCAR DE

CAMPOS PINTO".
AnTIGO 6e - Os recuÍsos paÍa fâzerem Íace às

despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas

indicativas da denominação, correrão por conta de verbas
próprias consignadas no oÍçamento vigênte do corrente
exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 7e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Rêgistre-se, e
Publiquê-sê.
Montê Azul Paulista, 24 dG Í{ovembro de 2022

MARCELO OTAVIÀNO DOS SANTOS
Prefêito do Município

Monte Azul Paulista-SP
LEI Ns.2462. de 24 d Novembro de 2022.

D'SPõE SOBRE: A

denomlnação do Ce ntro
Culturat do município de
Nonte Azul Paulista/SP, e dá
outras prcvidências,

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SAI{TOS, PÍefeito do
Município de Monte Àzul Paulista, Estado de Sâo
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FÂZ SABER, que a Câmara Municipal de monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e elê SANCIONA e
PROMUI-GA a seguinte Lei:

ARTIGO le - O Centro Cultural, situado à Rua Jovita
Pereira Plaza - Jardim Santa Helena ll, parte da Area
lnstitucional da Área "E", nesta cidade de Monte Azul
Paulista, estado de 5ão Paulo, passa a se denominar
CI TRO CULTURAL "RITA DE CÁSSIA DE BIASI -
RITIT{HA DE BIASI".

ÂRTlGo 2e - Os recursos para fazerem face às
despesas com a execução da pres€nte Lei, inclusive placas
indicativas da denominaçâo, coírerão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corrente
exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3s - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Rêgistrê-sê, e
Publique-se.
Monte Azul Paulista, 24 de ltlovembÍo de 2022

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prêfêito do lrlunicípio

Montê Azul Paulista-SP.
LEI Ne.2461. de 24 de Novembro de 2022,

DISPOE SOBRE; "Attera e
acÍescenta dispositivos na Lei
Municipal ne 2.335, de 76 de
dezembro de 2027, que
dispõe sobre a reestruturação
do Plano de carreira ê
valorizaçáo do Magistério
Público Municipat de Monte
Azul Paulista - SP, ê dá outras
providências,"

MARCELO OTÂVIANO DOS SAIITOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-sP., APBOyOU e ele sANclOÍ{A e
PROMt,LGA e seguinte Leir

ARTIGO 1! - Fica criada 01 (uma) vaga para o
emprego público efêtivo de ProÍessor de Educaçáo
Básica ll - PEB ll - Música no Ânexo l - Quadro do
MagistéÍio ê Anexo lll . Quadro dê Empregos
Docentes e Requisitos para Provimento, constantes
da Lei ilunicipal ns 2.335, de l6 de dêzembro dê
2021,

ARTIGO 2e -Ficam criadas 04 (quatro) vagas dê
Professor de Creche no Ânexo I - Quadro do
Magistério ê Anêxo lll - Quadro de Empregos
Docêntês e Requisitos paÍa Provimento, constantes
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